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PÂRECER It" 42, de 2019.

PROJETO DE LEr N" 1912019 /,b
EMR

Cân'ara Muni Paían

PROPONENTE: CarLinhos O)ivcira/PSC DiÍ?toa

REIáTOR: Josué de Souza,/PTC

EMENTÀ Dispõe acerca da exigência de seguto-garantias por parte dos Poderes Púbücos Municipal, na forma que

especiEca-

pennceR couTruinro.

r - FLTNDAMENTAÇÃo E voro Do RELÀTOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

O Proieto de Lei aptesentado tem pot objetivo üspor acerca da erjgência de seguro-garantias por pârte dos

Podetes I'úblicos Municipal, como forma de eviar o insucesso ou a insatisfação na ptestação de conuatos administrativos,

por pa:te das empresas contratadas.
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COMISSÃO DE JUSTIÇÀ E REDAçÃO

Consta na justif,cativa, quc a proposição tcm por objctiv<-r "agir en Jauor da Adniúttraçào Pública, contra as desna ol a

Jalta de nryorcabilidadc de enpnut qw deixan at uar obiga@es nna cafift.idddr pam nn o utorpúblito, riax&t fmhlemas não nmeúe

para a adtDinirtra$o ptiblica, nat tanbén, para toda a popr.tkçãa qae é a na* atingida".
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Inicialmente, cabe destacat que com o advento da Lei Federal n" 8.883/94, o lcgisladot inclúu o seguro-garanda

ao lado das já tradrcionais e conhecidas modaüdades de garantia contratual, como forma de garantir o Ecl cumprimento

das obrigações contratuais estipuladas pclas partes, ou seia, garante ao credor de uma obrigação, que o devedot a cumprirá

Ítos cxatos tcrmos ajustados.

Não é à toa que a Lei 8.666/93 qu€ tÍata das normas para ücitações e contÍâtos da Âdministraçào Pública em seu

atigo 6", \4, define seguro-gatantia como: " 0 segum qse grltflte o lel runprinento das obigaçdu asunidat por enryrar en li.itaflu

êtunlratof'. 
§

Mzis adiante, ro c@ut do artigo 5ó do mesmo diploma legal, preceitua que:

'lrt, 56 A critério da autoidade competente, en LJút ,vra, e dctde qtrc Vret itt,t ,10 ifl.ttt ryeflto tonto,:a jio,

Podafti rer ex,gida Pftrtdúo de gtrdfltiz tar ca lrolítl:õet de ohral truipt e mnprat".

l)esta feita, não obstânte a indiscuúr'el rclevância do tema abordado, a qual possú clara intenção de blindar a

administração púbüca e garanü o hel cumprimento dos contratos, porém, a presente proposta âprcsenta vício formal em

sua iniciaúva, vez que é matéria ptivati.,a do Podcr Exccutivo, a iniciativa de leis que criem atibuições para os órgãos

municipais, nos termos do artigo 44, patágrafo único, inciso II da Irci Orgânica do Município de Cascavel, em consonância

com o artigo 61, parâgraío 1o, inciso Il, alínea "e" da Constituição Fcdcral, vejamos:

Art. 44. A iniciatiaa dat b* Conphneúaret e Ordináiar cahe a qaalqrur uenadnr, tonirão otr Câmara ao Pnfeito e

aot cidaüot fu Mudcipio, m.forna da lei.

Panigrafo lJnito - São iniciatiaa do PnJeito as kir qre:

t..l
ff - criem. estruturem e definam as atibuigões dos ótgãos da administagão pública municipal.

Art. (t1. Á iniciatiua du lei"! ían?leÍ entarer e ordináriu tabe a qadQaer menbm oq Conisão da Câaam dot

DrP todor, do Senah Fed.eral oq do Congcro Nadoml, ao Prerideúe ds Repibliía, ao Sapnruo Tiburul Fedtml, aos

Tifuxais S uPerior"t, ao Prucurador-Geral da Repiblicd e aos cidaàãos, aa Jorma e rut catot prui"tlor neaa Con ituição.

§ l' São fu iridafua piualiua do Pretiderh fu Rcpúblca ar hit qw:

L.-l

II - diqwnham rubrz:

L.l
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Nesta senda, veriEca-se que a "autoridade competente" referida pelo art. 56, L'apat, da Lc'i 8.66(r/93,

trata se do Poder Executivo Municipal, até mcsmo pclo fato de figurar como parte ContÍâtantc nos contratos

administrativos, cabendo assim à discricionariedade da própria adminisuação pública a inclusào ou trão do seguro-garantia

ffi&mme"{x JÍffiumü rtff*r[ hr ffitlsem§re[

em scus contratos.

Âssim, vedfica-se também a inconstitucionalidade quanto ao pnncípio da tipicidade da compctência juuto ao

princípio da separação dos poderes, confotme ptevê o atigo 2" da Constituiçâo Federal e,50 da Lei Otgânica do

Ir{unicipio de Cascavel:

An. 2'. Sã0 Poder"r da U ã0, indtry ttus e harmôttims entn si, o Ltgitkti,o, o Exeatiao e o Judicitiio.

Art. 5". Sào Pdarvs dt Mwir;ípio, iadtpndente e banúnico ertrc i, o Le§.rktiuo c o F.xcttttiw.

Oportuno se faz ttazcr a baila, o cntendimento de Hely Iopes IvÍeirelles sobre as atividades própdas dc cada

Poder:

'O irtema dr xpara$o fu .f.rnfru exuzürat ê hSirl*ti)ar irtPede qae o ritSão & rm Po&r exerya atribtiSet da otttv.

Árim sendo, a Pnfiinra úo podt h§tlax rvrzo u Cânara aão pode abtizitÍran C-ada un dot rítgãot hn nisão pnípria

e Pà)aÍfud: a Câmara eJldbehce legras Para a Adniaistra$o; a Pnfeitara u exe.vlo, afiterterrdo o tzta ameúo hg ,

geíéito e abJtlatl, eu atos admiritralfuor, itdfuidraair e coaotlos. O Iagirlariao eüta notnas: o ExeLytiul Pratia ator

vgundo at tromtat Nula iuryia dt.fun§u é qw ruidtm a hantoria e i epe ênda dot Podêftr, Nnc{pil corrntitlciotal

(an. 2') ex*niuo ao goaemo kcal ptal4uer atitidade, da Pnfeitura or da C,lnara, naliqada c'on rurpação dt furyõu é

n a e inoperante".

Com efeito, após avaliar â matéria como Relator nos temos do artigo 38, tapkt, do Rcgimcnto Interno, em face

<!as ilegalidadcs c inconstitucionalidades assinaladas, muito embora seja nobre a proposta, manifesto mcu voto

CONf nilnlO ao p(esente p(ojcto.

A Comissão de Justiça e Redação por meio clos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto CONTRÁRIO ao projeto de Lei.
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II- YOTO DÀ COMISSÃO



6&mtxrtt $&,.'[rrttt r{ptg{ he ffingrmtre{
h:STAt-)() I){-) [:'A-[tA.ruÃ

I eV PODE

i)residente

Brugnerotto/

Sccrctário

É o Pur.cer, Sala das Comissõcs Permanentes.

Cascavel, 14 de março de 2019.

embro

J
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